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L I - o período de apuração passa a ser mensal, correspondendo às saídas dos produtos dos . ' OOסס.8413.81 8420.10.0100 8426.490000 8430.62.9900 8439.20.0100
,estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, verificadas no mês-calendário; '. OOסס.8413.82' 8420.10.0200 8426.91.0000 8430.69.0100 8439.20.9900

8414.10.0000 8421.11.0000 8426.99.0100 8430.69 0200 8439.30.0100
II - o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao de 8414A0.~101 8421.19.0200 8427.10.0100 8430.69.0300 8439.30.0200

ocorrência dos fatos geradores. 8414.40.qI99. 8421.19.0300 8427.10.9900 8430.69.0400 8439.30.0300
8414.40.9901 8421.19.0400 8427.20.0100 8430.69.0500 8439.30.9900

Art. 32 Ficam equiparados a estabelecimento industrial, independentemente de opção, os
8'114.49.9999 8421.19.9900 8427.20 9900 8430.69.0600 8440.10.0100
8414.59.0000 8421.21.0100 8427.90.0100 8430.69 9900 8440.10.9900

estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores que derem saida a bebidas alcoólicas e demais 8414.80.0101 8421.21.9900 8427.909900 8432.10.0100 8-141.10.0000
~rodutos, de produção nacional, classificados nas posições 2204, 2205. 2206 e 2208 da Tabela de 8414.80.0199 8421.22.0100 OOסס.8428.10 8432.10.0200 OOסס.8-141.20

8,\14.80.0201 8421.22.9900 8428.20.0UOO 8432.10.0300 8-141.30.0100ncidêncía do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), e acondicionados em recipientes de 8414.80.0202 8421.29.0200 8428.31.0100 8432.10.9900 8441.30.9900
capacidade superior ao limite máximo permitido para venda a varejo, com destino aos seguintes 8414.80.0203 8421.29.9900(6) 8428.31.0200 8432.21.0000 8441.40.0000
estabelecimentos: 8414.80.0299 8421.390100(7) 8428.31.0300 8432.29.0100 8441.80.0100

8414.80.0301 8421.39.9900 8428.31 0400 8432.29 0200 8441.80.0200

I - industriais que utilizem os produtos mencionados como insumo na fabricação de
8414.80.0399 8422.2001810 8428.31.0500 8432.29.0300 8441.80.9900
84lnO.0401 8422.300100 8428.31.0600 8432.299900 8442.10.0000

bebidas: 8414.811.0402 8422.300200 8428.31.99lKl 8432.30 mUIO 8442.20.00181
II - atacadistas e cooperativas de produtores: 8414.80.04In 8422.300300 8428.32.00181 8432 4(J (J(81U 8442.20.0101) -, .-

l III - engarrafadores dos mesmos produtos. 841480 11404 8422.31l99181 8442.20.99181
8442 JlIlltltltl 844630.991l4 8455.21.0201) 845929 99112 8462.10 1II1l10

Art. 42 Os produtos referidos no artigo anterior sairão com suspensão do IPI dos
8441 n tlooo ~44630'9999 845521.991l0 845929.9903 8462.21.0000
8443"li:.99I)O 844711.001l0 845522.01ll1l 845929.9999 8462.29 OOl}O

respectivos estabelecimentos produtores para os estabelecimentos citados nos incisos I. II e III do 8443 19I}OOO ~44712 01100 8455.22.Ó200 845931.0000 8462.31.0101
mesmo artigo. 8443 21.0000 8447.200102 8455.22.9900 845939.0000 8462.31.0199

8443.29.00(1) 8447200103 8455.30.0000 8459.400100 8462.31.9900

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo aplica-se também às remessas. dos
8443 30.00(1) 8447 20.0104 8456.10.0100 8459.400200 8462.39.011I1

, 8-l43:40.0100 ' 8447.20:0105 8456.10.0200 8459.40.9900 8462.39.0199
produtos mencionados. dos estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores para os 8443.4ll.990ll 844720.0199 8456.10.9900 8459.51.0100 8462.39.9900
estabelecimentos indicados nos incisos I, II e III do artigo anterior. 844350.0200 8447.20.0200 8456.20.0100 8459.51.0200 8462.4 1.0000

8443.50.9900 8447.90.0100 8456.20.0200 8459.51.0300 OOסס.8462.49
Art. 52 Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do IPI concernente às

8443.60.0100 . 8447900200 8456.20.9900 8459.51.040n 8462.91.0100
8443.60.0200 8447.90:9900 8456.30.0100 8459.5 I. 9900 8462.91.0200

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. que tenham sido empregados na 8443.60.0300 8448.11.0100 8456.30.0200 8459.59.0100 8462.91.9900
industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos saídos do estabelecimento produtor com 844360 99110 8448 11,0200 8456.30.9900 8459.59.0200 8462.99.0100
I suspensão do imposto determinada. no artigo anterior. 8444 000100 8448.11.9900 8456.90.0101 8459.59.9900 8462.99.0200

8444 00.0201 8448.19.0201 8456.90.0199 8459.61.0100 8462.99.0300

Art. 62 Nas notas fiscais relativas às remessas previstas no art. 4Q
, deverá constar a

8444.00.0299 8448.19.0202 8456.90.0200 8459.61.0200 8462.99.9900
:OOסס.8445.11 • 84411.I9.11t03. r 8456.90..1)900 . '. 8459.61.0300 8463.10.0100

eXpreSSA0 "Saído com suspensão do' IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente. il-i45.12.oooo1 ( 8448.19.029§ : 1 " 8457.10.00011 8459.61.0400 8463.10.0200
vedado o registro do IPI nas referidas notas, sob pena de se considerar o imposto como indevidamente 8445 13.0000 8448.19.9900 8457.20.0000 8459.61.99OÓ ~463.10.9900
destacado, sujeitando o infrator às disposições legais estabelecidas para a hipótese. 8445.19.0100 8449.00.0100 8457.30.0000 8459.69.0100 OOסס.8463.20

8445.19.0201 8449.00.0200 8458.11.0101 8459.69.0200 OOסס.8463.30
Art. 72 O estabelecimento destinatário da nota fiscal emitida em desacordo com o

8445.19.0202 8449.00.0300 8458.11.0199 8459.69.0300 8463.90.0100
8«5.19.0203 8449.00.9900 8458.11.0200 8459.69.0400 8463.90.9900

disposto no artigo anterior. que receber, registrar ou utilizar. em proveito próprio ou alheio. ficará 8445.19.0204 8450.11.9900 8458.1I.9900 8459.69.9900 8464.10.0100
sujeito à multa igual ao valor da mercadoria constante do mencionado documento. sem prejuízo da 8445.19.0205 8450.12.9900 1U58.19.0101 OOסס.8459.70 8464.10.0200
obrigatoriedede de recolher o valor do imposto indevidamente aproveitado. 8445.19.0206 8450.19.9900 8458.19.0199 8460.11.0100 8464.10.9900

8445.19.0207. OOסס.8450.20 8458.19.0200 8460.11.0200 8464.20.0100

. Art. 82 Fica incluído novo inciso ao parágrafo único do art. 32 da Lei n2 4.502, de.3D de
8445.19.0208 OOסס.8451.10 8458.19.9900 8460.11.0300 8464.20.0200
8445.19.0299 8451.21.9900 8458.91.0100 8460.11.0400 8464.20.9900

novembro de 1964, com a seguinte redação: 8445.20.0100 OOסס.8451.29 8458.91.0201 8460.11.9900 8464.90.0100
8445.20.0200 OOסס.8451.30 1U58.91.0299 8460.19.0100 8464.90.0200

"IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do 8445.20.0300 8451.40.0100 8458.91.0301 g46O.l9.02oo 8464.90.9900
8445.20.0400 8451.40.0200 8458.91.0399 8460.19.0300 8465.10.0100consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática 8«5.20.0500 8451.40.9900 8458.91.0400 8460.19.0400 8465.10.9900

ou manual, desde que fabricante e v~jista nllo sejam empresas interdependentes. controladora. 8«5.20.0600 OOסס.8451.50 8458.91.9900 8460.19.9900 8465.91.0100
controlada ou coligadas." 8-145.20.9900 8451.80.0100 8458.99.0100 OOסס.8460.21 8465.91.0200

84<45.30.0100 8451.80.0200 8458.99.0201 OOסס.8460.29 8465.91.0300
Árt. 92 Ficam convalidados os atos com base na Medida Provisória n~

8445.30.0200 8451.80.0300 8458.99.0299 ooסס.8460.31 8465.91.9900
praticados 84<45.30.9900 8451.80.0400 8458.99.0300 . OOסס.8460.39 8465.92.0101

1.508-10, de 17 de outubro de 1996.

ATENCAO..:»
A IMPRENSA NACIONAL IN'fORMA

. QUE NAO POSSUI
REPRESENTANTES COMERCIAIS

Art. 10. Esta Medida Provisória entro em vigor na data de sua publicação.

Brasília: 13 de noveIl'.b:ro de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Jobim Filho

ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA ~~508-li DE "-3 DENOVEM3ro DE 1996.
Lista de equipamentos. máauinas. aparelhos e instrumentos novos. imnortados ou de

fabricação nacional. bem como resóecnvos acessarias. sobressalentes e rerrarnéntas isentos ao
Imposto sobre Produtos Indusmaíizâdos • IPI:

7308.90.0300
7309.00.0100
7611.00.0100
OO(1)סס.8207.30
OOסס.8402.11
OOסס.8402.12
OOסס.8402.19
8402.20.0100
8402.20.0200
8403.10.0000
8404.10.0I00
8404.10.0200
8404.20.0000
8405.10.0100
8405.10.9900
OOסס.8406.19
8407.90.0301
8407.90.0399
8407.90.0500
OO(2)סס.8408.90
OOסס.8410.11
OOסס.8410.12
OOסס.8410.13
8410.90.0100
8411.11.0000
OOסס.8411.12
OOסס.8411.21
OOסס.8411.22
ooסס.8411.81
OOסס.8411.82
OOסס.8412.10
8412.21.9900
OOסס.8412.29
OOסס.8412.31
OOסס.8412.39
8412.80.0I00
8412.80.0200
8412.80.9900
OOסס.8413.40
OOסס.8413.50
8413.60.0100
8413.60.9900
OOסס.8413.70

841UO.0405
8414.80.0499
8414.80.0500
8414.80.0600
8416.10.0000
8416.20.0100
8416.20.0200
8416.20.9900
8416.30.0100
8416.30.0200
8416.30.0300
8416.30.9900
8417.10.0101
8417.IQ.0199
8417.10.0200
8417.10.0300
8417.10.0400
8417.10.0500
8417.10.9900
8417.20.0000
8417.80.9900
8418.61.0000
8418.69.0100
8418.69.0300
8418.69.0500(4)
8418.99.0100
8418.99.0200
8419.11.9900
8419.19.9900(5)
OOסס.8419.31
OOסס.8419.32
OOסס.8419.39
OOסס.8419040
8419.50.9901
8419.50.9999
OOסס.8419.60
8419.81.0200
8419.81.0300
8419.89.0299
8419.89.0300
8419.89.0400
8419.89.0500
8419.89.9900

8422.40.0100
8422.40.0200
8422.40.99011
8423.20.0000
8423.30.0100
8423.30.0200
8423.30.9900
8423.81.0100
8423.81.0200
8423.81.9900
8423.82.0100
8423.82.0200
8423.82.9900
8423.89.0100
8423.89.0200
8423.89.9900
OOסס.8424.20
8424.30.0100
8424.30.9900
8424.81.0101
8424.81.0102
8424.81.0103
8424.81.0199

• 8424.81.9900
8425.11.0100
8425.11.9900
8425.19.9900
8425.20.9900
8425.31.0100
8425.31.0200
8425.39.0199
8425.39.0200
8425.42.0200
8425.42.0300
8425.42.9900
8426.11.0000
8426.12.0100
8426.12.9900
OOסס.8426.19
8426.20.0000
OOסס.8426.30
8426.41.0100
8426.41.9900

8428.33.0000
8428.39.0100
8428.39.0200
8.•28.39.0300
8428.39.0400
8428.39.9900
OOסס.8428.50
8428.60.0000(8)
8428.90.0000
8429.11.0000
8429.19.0000
8429.20.0000
OOסס.8429.30
8429.40.0100
8429.4U.0200
8429.40.9900
8429.51.0100
8429.51.0200
8429.51.9900
8429.52.0000
OOסס.8429.59
OOסס.8430.10
8430.31.0100
8430.31.9900
8430.39.0100
8430.39.9900
8430.41.0100
843D.41.02oo
8430041.0300
8430.41.0400
8430041.9900
8430049.0100
8430.49.0200
8430.49.0300
8430.49.0400
8430,49.9900
8430.50.0100
8430.50.0200
8430.50.9900
OOסס.8430.61
8430.62.0100
8430.62.0200
8430.62.0300

8432.80.0100
8432.80.0200
8432.80.9900
8433.20.0000
8433.30.0000
8433.40.0000
8433.51.0000
8433.52.0000
8433.53.0000
8433.59.0100
8433.59.9900
8433.60.0100
8433.60.0200
8433.60.9900
8434.10.0000
8434.20.0100
8434.20.0201
8434.20.0299
8434.20.9900
OOסס.8435.10
8436.10.0000
OOסס.8436.21
OOסס.8436.29
OOסס.8436.80
8437.10.0000
8437.80.0100
8437.80.0200
8437.80.9900
8438.10.0000
8438.20.0100
8438.20.0201
8438.20.0299
8438.30.0100
8438.30.0200
8438.30.9900
OOסס.8438.50
OOסס.8438.60
8438.80.0100
8438.80.9900
8439.10.0100
8439.10.0200
8439.10.0300
8439.10.9900

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.-.._---.,

nos responsabilizamos por
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de documentos pertinentes
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L I - o período de apuração passa a ser mensal, correspondendo às saídas dos produtos dos . ' OOסס.8413.81 8420.10.0100 8426.490000 8430.62.9900 8439.20.0100
,estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, verificadas no mês-calendário; '. OOסס.8413.82' 8420.10.0200 8426.91.0000 8430.69.0100 8439.20.9900

8414.10.0000 8421.11.0000 8426.99.0100 8430.69 0200 8439.30.0100
II - o pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao de 8414A0.~101 8421.19.0200 8427.10.0100 8430.69.0300 8439.30.0200

ocorrência dos fatos geradores. 8414.40.qI99. 8421.19.0300 8427.10.9900 8430.69.0400 8439.30.0300
8414.40.9901 8421.19.0400 8427.20.0100 8430.69.0500 8439.30.9900

Art. 32 Ficam equiparados a estabelecimento industrial, independentemente de opção, os
8'114.49.9999 8421.19.9900 8427.20 9900 8430.69.0600 8440.10.0100
8414.59.0000 8421.21.0100 8427.90.0100 8430.69 9900 8440.10.9900

estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores que derem saida a bebidas alcoólicas e demais 8414.80.0101 8421.21.9900 8427.909900 8432.10.0100 8-141.10.0000
~rodutos, de produção nacional, classificados nas posições 2204, 2205. 2206 e 2208 da Tabela de 8414.80.0199 8421.22.0100 OOסס.8428.10 8432.10.0200 OOסס.8-141.20

8,\14.80.0201 8421.22.9900 8428.20.0UOO 8432.10.0300 8-141.30.0100ncidêncía do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), e acondicionados em recipientes de 8414.80.0202 8421.29.0200 8428.31.0100 8432.10.9900 8441.30.9900
capacidade superior ao limite máximo permitido para venda a varejo, com destino aos seguintes 8414.80.0203 8421.29.9900(6) 8428.31.0200 8432.21.0000 8441.40.0000
estabelecimentos: 8414.80.0299 8421.390100(7) 8428.31.0300 8432.29.0100 8441.80.0100

8414.80.0301 8421.39.9900 8428.31 0400 8432.29 0200 8441.80.0200

I - industriais que utilizem os produtos mencionados como insumo na fabricação de
8414.80.0399 8422.2001810 8428.31.0500 8432.29.0300 8441.80.9900
84lnO.0401 8422.300100 8428.31.0600 8432.299900 8442.10.0000

bebidas: 8414.811.0402 8422.300200 8428.31.99lKl 8432.30 mUIO 8442.20.00181
II - atacadistas e cooperativas de produtores: 8414.80.04In 8422.300300 8428.32.00181 8432 4(J (J(81U 8442.20.0101) -, .-

l III - engarrafadores dos mesmos produtos. 841480 11404 8422.31l99181 8442.20.99181
8442 JlIlltltltl 844630.991l4 8455.21.0201) 845929 99112 8462.10 1II1l10

Art. 42 Os produtos referidos no artigo anterior sairão com suspensão do IPI dos
8441 n tlooo ~44630'9999 845521.991l0 845929.9903 8462.21.0000
8443"li:.99I)O 844711.001l0 845522.01ll1l 845929.9999 8462.29 OOl}O

respectivos estabelecimentos produtores para os estabelecimentos citados nos incisos I. II e III do 8443 19I}OOO ~44712 01100 8455.22.Ó200 845931.0000 8462.31.0101
mesmo artigo. 8443 21.0000 8447.200102 8455.22.9900 845939.0000 8462.31.0199

8443.29.00(1) 8447200103 8455.30.0000 8459.400100 8462.31.9900

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo aplica-se também às remessas. dos
8443 30.00(1) 8447 20.0104 8456.10.0100 8459.400200 8462.39.011I1

, 8-l43:40.0100 ' 8447.20:0105 8456.10.0200 8459.40.9900 8462.39.0199
produtos mencionados. dos estabelecimentos atacadistas e cooperativas de produtores para os 8443.4ll.990ll 844720.0199 8456.10.9900 8459.51.0100 8462.39.9900
estabelecimentos indicados nos incisos I, II e III do artigo anterior. 844350.0200 8447.20.0200 8456.20.0100 8459.51.0200 8462.4 1.0000

8443.50.9900 8447.90.0100 8456.20.0200 8459.51.0300 OOסס.8462.49
Art. 52 Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do IPI concernente às

8443.60.0100 . 8447900200 8456.20.9900 8459.51.040n 8462.91.0100
8443.60.0200 8447.90:9900 8456.30.0100 8459.5 I. 9900 8462.91.0200

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. que tenham sido empregados na 8443.60.0300 8448.11.0100 8456.30.0200 8459.59.0100 8462.91.9900
industrialização, ainda que para acondicionamento, de produtos saídos do estabelecimento produtor com 844360 99110 8448 11,0200 8456.30.9900 8459.59.0200 8462.99.0100
I suspensão do imposto determinada. no artigo anterior. 8444 000100 8448.11.9900 8456.90.0101 8459.59.9900 8462.99.0200

8444 00.0201 8448.19.0201 8456.90.0199 8459.61.0100 8462.99.0300

Art. 62 Nas notas fiscais relativas às remessas previstas no art. 4Q
, deverá constar a

8444.00.0299 8448.19.0202 8456.90.0200 8459.61.0200 8462.99.9900
:OOסס.8445.11 • 84411.I9.11t03. r 8456.90..1)900 . '. 8459.61.0300 8463.10.0100

eXpreSSA0 "Saído com suspensão do' IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente. il-i45.12.oooo1 ( 8448.19.029§ : 1 " 8457.10.00011 8459.61.0400 8463.10.0200
vedado o registro do IPI nas referidas notas, sob pena de se considerar o imposto como indevidamente 8445 13.0000 8448.19.9900 8457.20.0000 8459.61.99OÓ ~463.10.9900
destacado, sujeitando o infrator às disposições legais estabelecidas para a hipótese. 8445.19.0100 8449.00.0100 8457.30.0000 8459.69.0100 OOסס.8463.20

8445.19.0201 8449.00.0200 8458.11.0101 8459.69.0200 OOסס.8463.30
Art. 72 O estabelecimento destinatário da nota fiscal emitida em desacordo com o

8445.19.0202 8449.00.0300 8458.11.0199 8459.69.0300 8463.90.0100
8«5.19.0203 8449.00.9900 8458.11.0200 8459.69.0400 8463.90.9900

disposto no artigo anterior. que receber, registrar ou utilizar. em proveito próprio ou alheio. ficará 8445.19.0204 8450.11.9900 8458.1I.9900 8459.69.9900 8464.10.0100
sujeito à multa igual ao valor da mercadoria constante do mencionado documento. sem prejuízo da 8445.19.0205 8450.12.9900 1U58.19.0101 OOסס.8459.70 8464.10.0200
obrigatoriedede de recolher o valor do imposto indevidamente aproveitado. 8445.19.0206 8450.19.9900 8458.19.0199 8460.11.0100 8464.10.9900

8445.19.0207. OOסס.8450.20 8458.19.0200 8460.11.0200 8464.20.0100

. Art. 82 Fica incluído novo inciso ao parágrafo único do art. 32 da Lei n2 4.502, de.3D de
8445.19.0208 OOסס.8451.10 8458.19.9900 8460.11.0300 8464.20.0200
8445.19.0299 8451.21.9900 8458.91.0100 8460.11.0400 8464.20.9900

novembro de 1964, com a seguinte redação: 8445.20.0100 OOסס.8451.29 8458.91.0201 8460.11.9900 8464.90.0100
8445.20.0200 OOסס.8451.30 1U58.91.0299 8460.19.0100 8464.90.0200

"IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do 8445.20.0300 8451.40.0100 8458.91.0301 g46O.l9.02oo 8464.90.9900
8445.20.0400 8451.40.0200 8458.91.0399 8460.19.0300 8465.10.0100consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática 8«5.20.0500 8451.40.9900 8458.91.0400 8460.19.0400 8465.10.9900

ou manual, desde que fabricante e v~jista nllo sejam empresas interdependentes. controladora. 8«5.20.0600 OOסס.8451.50 8458.91.9900 8460.19.9900 8465.91.0100
controlada ou coligadas." 8-145.20.9900 8451.80.0100 8458.99.0100 OOסס.8460.21 8465.91.0200

84<45.30.0100 8451.80.0200 8458.99.0201 OOסס.8460.29 8465.91.0300
Árt. 92 Ficam convalidados os atos com base na Medida Provisória n~

8445.30.0200 8451.80.0300 8458.99.0299 ooסס.8460.31 8465.91.9900
praticados 84<45.30.9900 8451.80.0400 8458.99.0300 . OOסס.8460.39 8465.92.0101

1.508-10, de 17 de outubro de 1996.

ATENCAO..:»
A IMPRENSA NACIONAL IN'fORMA

. QUE NAO POSSUI
REPRESENTANTES COMERCIAIS

Art. 10. Esta Medida Provisória entro em vigor na data de sua publicação.

Brasília: 13 de noveIl'.b:ro de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Jobim Filho

ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA ~~508-li DE "-3 DENOVEM3ro DE 1996.
Lista de equipamentos. máauinas. aparelhos e instrumentos novos. imnortados ou de

fabricação nacional. bem como resóecnvos acessarias. sobressalentes e rerrarnéntas isentos ao
Imposto sobre Produtos Indusmaíizâdos • IPI:

7308.90.0300
7309.00.0100
7611.00.0100
OO(1)סס.8207.30
OOסס.8402.11
OOסס.8402.12
OOסס.8402.19
8402.20.0100
8402.20.0200
8403.10.0000
8404.10.0I00
8404.10.0200
8404.20.0000
8405.10.0100
8405.10.9900
OOסס.8406.19
8407.90.0301
8407.90.0399
8407.90.0500
OO(2)סס.8408.90
OOסס.8410.11
OOסס.8410.12
OOסס.8410.13
8410.90.0100
8411.11.0000
OOסס.8411.12
OOסס.8411.21
OOסס.8411.22
ooסס.8411.81
OOסס.8411.82
OOסס.8412.10
8412.21.9900
OOסס.8412.29
OOסס.8412.31
OOסס.8412.39
8412.80.0I00
8412.80.0200
8412.80.9900
OOסס.8413.40
OOסס.8413.50
8413.60.0100
8413.60.9900
OOסס.8413.70

841UO.0405
8414.80.0499
8414.80.0500
8414.80.0600
8416.10.0000
8416.20.0100
8416.20.0200
8416.20.9900
8416.30.0100
8416.30.0200
8416.30.0300
8416.30.9900
8417.10.0101
8417.IQ.0199
8417.10.0200
8417.10.0300
8417.10.0400
8417.10.0500
8417.10.9900
8417.20.0000
8417.80.9900
8418.61.0000
8418.69.0100
8418.69.0300
8418.69.0500(4)
8418.99.0100
8418.99.0200
8419.11.9900
8419.19.9900(5)
OOסס.8419.31
OOסס.8419.32
OOסס.8419.39
OOסס.8419040
8419.50.9901
8419.50.9999
OOסס.8419.60
8419.81.0200
8419.81.0300
8419.89.0299
8419.89.0300
8419.89.0400
8419.89.0500
8419.89.9900

8422.40.0100
8422.40.0200
8422.40.99011
8423.20.0000
8423.30.0100
8423.30.0200
8423.30.9900
8423.81.0100
8423.81.0200
8423.81.9900
8423.82.0100
8423.82.0200
8423.82.9900
8423.89.0100
8423.89.0200
8423.89.9900
OOסס.8424.20
8424.30.0100
8424.30.9900
8424.81.0101
8424.81.0102
8424.81.0103
8424.81.0199

• 8424.81.9900
8425.11.0100
8425.11.9900
8425.19.9900
8425.20.9900
8425.31.0100
8425.31.0200
8425.39.0199
8425.39.0200
8425.42.0200
8425.42.0300
8425.42.9900
8426.11.0000
8426.12.0100
8426.12.9900
OOסס.8426.19
8426.20.0000
OOסס.8426.30
8426.41.0100
8426.41.9900

8428.33.0000
8428.39.0100
8428.39.0200
8.•28.39.0300
8428.39.0400
8428.39.9900
OOסס.8428.50
8428.60.0000(8)
8428.90.0000
8429.11.0000
8429.19.0000
8429.20.0000
OOסס.8429.30
8429.40.0100
8429.4U.0200
8429.40.9900
8429.51.0100
8429.51.0200
8429.51.9900
8429.52.0000
OOסס.8429.59
OOסס.8430.10
8430.31.0100
8430.31.9900
8430.39.0100
8430.39.9900
8430.41.0100
843D.41.02oo
8430041.0300
8430.41.0400
8430041.9900
8430049.0100
8430.49.0200
8430.49.0300
8430.49.0400
8430,49.9900
8430.50.0100
8430.50.0200
8430.50.9900
OOסס.8430.61
8430.62.0100
8430.62.0200
8430.62.0300

8432.80.0100
8432.80.0200
8432.80.9900
8433.20.0000
8433.30.0000
8433.40.0000
8433.51.0000
8433.52.0000
8433.53.0000
8433.59.0100
8433.59.9900
8433.60.0100
8433.60.0200
8433.60.9900
8434.10.0000
8434.20.0100
8434.20.0201
8434.20.0299
8434.20.9900
OOסס.8435.10
8436.10.0000
OOסס.8436.21
OOסס.8436.29
OOסס.8436.80
8437.10.0000
8437.80.0100
8437.80.0200
8437.80.9900
8438.10.0000
8438.20.0100
8438.20.0201
8438.20.0299
8438.30.0100
8438.30.0200
8438.30.9900
OOסס.8438.50
OOסס.8438.60
8438.80.0100
8438.80.9900
8439.10.0100
8439.10.0200
8439.10.0300
8439.10.9900

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.-.._---.,

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por

terceiros ou pela autenttctdade
de documentos pertinentes
. fornecidos pelos mesmos.
MAIORES ESCLARECIMENTOS:

PUBLICAÇÃO AQUISiÇÃO E AQUISiÇÃO E
DE ASSINATURA ASSINATURA

MATÉRIAS DE JORNAIS DE OBRAS

(061) 313·9900 (061) 313·9905(061) 313·9513
t '*1_ ~-"' •. •• _ •• _~ ••• . .••.. ,..-__ -=-__ .~~..... __ .•.•••• -._ ..••. ~ =__ .... _.~-----_---_- __ IlI:.__.a=a_--....

J
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11445.40.0 101 8451.80.0SOO 8458.99.0400 ~.4O.0000 8465.92.0102
11445.40.0199 8451.80.9999 8458.99.0501 ~.9O.0100 8465.92.0199
11445.40.0200 8452.21.0100 8458.99.0599 S460.9O.0200 8465.92.0200
11445.40.0301 8452.21.0200 8458.99.0600 ~.9O.99OO 8465.92.0300
8445.40.0399 8452.21.9900 8458.99.9900 8461.10.0100 8465.92.0400
8#5.40.0400 8452.29.0100 8459.10.0100 8461.10.0200 8465.92.9900
8445.40.9900 8452.29.0200 8459.10.0201 8461.10.9900 8465.93.0100
8445.90.0100 8452.29.9900 8459.10.0202 8461.20.0100 8465.93.9900
8#5.90.0200 8453.10.0100 8459.10.0299 8461:20.0200 8465.94.0100
8#5.90.0300 8453.10.0200 8459.10.0301 OOסס.8461.30 8465.94.9900
8445.90.0400 8453.10.0300 8459.10.0302 8461.40.0100 8465.95.0100
8445.90.0500 8453.10.9900 8459.10.0303 8461.40.9901 8465.95.9900
8445.90.9900 OOסס.8453.20 8459.10.0304 8461.40.9902 8465.96.0100
84-16.10.0100 OOסס.8453.80 8459.10.0399 8461.40.9999 lJ.!65.~6.99OO
8446.10.9900 OOסס.8454.10 8459.10.0-100 8461.50.0101 8465.99.0100
8446.21.0100 8454.10.0100 8459.10.9900 8461.50.0102 ~5.99.0200
8ol46.21.9900 8454.20.9900 8459.21.0100 8461.50.0103 8465.99.0301

• 8446.29.0100 8454.30.0100 8459.21.9901 8461.50.0199 8465.99.0399
8ol46.29.9900 . 8454.30.0200 8459.21.9902 8461.50.0200 8465.99.0400
8ol46.30.0 100 8454.30.9900 8459.21.9903 8461.90.0100 8465.99.0500

~ 8446.3l1.99O 1 OOסס.8455.10 8459.21.9999 8;461.90.0200 8465.99.0600
ll4046.30.9902 8455.21.0100 8459.29.0IOlI 8461.9O.99l10
8446.30.9903 8459.29.990 I
8-165.99 99j)(1 , 8480.IO.QO(gl 8502.20.111KKI 870 1.90.0100 9027.30.0500
846711.011)('- 8480,30.Ó2lio 8502.30.99{)lI 8701.90.0Z00 9027.30.0600
8467.11. 991XI 8480.3Q.g!XKI 8502.40.lI 100 8701.91U130ll 9027.30.0700
8467.19.0100 8480.41.0100 8502.40.99l1{) 8701.9IJ.04lUl 9027.30.9900
8467.19.0200 8480.41.9900 8504.1O.00llll 8701.90,991111 9027.40.00<XI
8467.19.9!/OÓ 848O.4y.QlOO. 8504.21.0000 8704.10.0000 9027.50.0100
8468.lO.l)()()() 8480:49.9900' , 8s04.2í.ÓOÓll s'705.10.0()Ó0 9027.50.0200
8468.20.0101 8480.50.00<KI 8504.23.0000 8705.20.00<IIJ 9027.50.0300

.8468.20.0199 • ;OOסס.8480.60 , , I 8504:3~.Ql00 8707.9O'(1I99(1ll 9027.50.0400
8468·70.920 l I ,OOסס.8480:71 I . , 8~.32.9900 8709.11.0100 9027.50.0SOO
8468.20.\)299 . 8480.79'lrn!:1 . '850423.qDOO 8709.19.0100 9027.50.0600

8481.10. 100 '"' -l 8716.20.00008:í6s.80.0"iOÓ 8504.3 ooסס. 9027.50.0700
8468.80.991lO 8481.10.0200 8504.40.0100 8716.39.0000( III 9027.50.0800
8474. 10.0 IOf : , • J 8481.1O.99ÍlOC • ;. I ) 8504'.40.02291 ( ,I J ~7J.6rl9,0}90 l 9027.50.9900
8474.10.0199 8481.20.9901 8504.40.990 I 9006.10.0000 9027.80.0100
8474.10.9900 8481.20.9902 11. I 8504

1
40.9.902 9011.10.0000 9027.80.0200

8474.20.0100 8481.20.9903 J 85ó4.4ó.m3 9011.20.0100 9027.80.0300
8474.20.0200 8481.20.9999 . 8504.40.9999 9011.20.9900 9027.80.0400
8474.20.0300 8481.40.0100 OOסס.8504.50 9011.80.0100 9027.80.0500
8474.20.0400 8481.40.0200 8505.20.0100 9011.80.0200 9027.80.9900
8474.20.0500 8481.80.0301 8505.20.99OOl9) 9011.80.9900 OOסס.9028.10
8474.20.9900 8481.80.0302 8505.90.0100 OOסס.9012.10 9028.20.0100
OOסס.8474.31 · 8481.30.0399 ~14.10.OI00 9013.80.0100 9028.20.0200
OOסס.8474.32 8481.80.0401 8514.10.0200 9015.20.0100 9028.30.0101
OOסס.8474.39 8481.80.0402 8514.20.0100 w 9015.20.9900 9028.30.9901
8474.80.0100 8481.80.0499 8514.20.0200 9016.00.0100 9028.30.9902
8474.80.0200 8481.80.9901 8514.20.0300 9016.00.9900 9028.30.9903
8474.80.0300 8481.80.9902 8514.30.0100 9017.20.0200 9028.30.9999
8474.80.9900 8481.80.9903 8514.30.0200 9017.30.0100 9030.10.0100
OOסס.8475.10 · 8481.80.9905 8514.30.0300 9017.30.0200 9030.10.9900
8475.20.0100 8481.80.9906 8514.30.0400 9017.30.0300 9030.20.0101
8475.20.0200 8481.80.9909 8514.30.0500 9022.19.0100 9030.20.0199
8475.20.9900 8481.10.9910 8514.30.9900 9022.19.0200 9030.20.0200
8477.10.0100 8481.80.9911 OOסס.8514.40 9022.19.0300 9030.31.0100
8477.10.9900 8483.40.0299 8515.19.ÓOOO 9022.19.9900 9030.31.9900
~77.20.0000 8501.31.0201 8515.21.0100 9024.l0.0100 9030.39.0101
OOסס.11477.30 8501.31.0299 8515.21.9900 9024.10.0200 9030.39.0199
OOסס.11477.40 8501.32.0100 OOסס.8515.29 9024.10.9900 9030.39.0200
OOסס.11477.51 8501.32.0299 ~15.31.0000 9024.80.0100 9030.39.0300
11477.59.0100 8501.33.0100 OOסס.8515.39 9024.80.0200 903ó.39.99OO
8477.59.9900 8501.33.0299 ~15.8O.0100 9024.80.9901 OOסס.9030.40
OOסס.11477.80 8501.34.0100 8515.80.9900 9024.80.9999 OOסס.9030.81
8479.10.0100 8501.34.0299 8530.10.0100 9025.19.0200 9030.89.0100
11479.10.0200 8501.40.0100 8530.10.9900 9025.80.0100 9030.89.0200
11479.10.0300 8501.51.0100 OOסס.8532.10 9025.80.0300 9030.89.0300
11479.10.0400 8501.51.0201 OOסס.8535.10 9025.80.Q500 9030.89.0400
11479.10.9900 8501.51.0299 ~35.21.0000 9025.80.0600 9030.89.9900
8479.20.0100 8501.51.9900 ~35.29.oooo 9025.$0.0700 9031.10.9900
8479.20.0200 8501.52.0100 8535.30.0100 9026.10.0100 9031.20.0100
8479.20.9900 8501.52.0201 8535.30.0200 9026.10.0200 . 9031.20.9900
OOסס.8479.30 850 1.52.oz99 8535.30.9900 9026.20.0100 OOסס.9031.30
OOסס.11-479.40 8501.52.9900 8535.90.0100 9026.20.0200 OOסס.9031.40
OOסס.8479.81 8501.53.0100 8535.90.9900 9026.20.030ll 9031.80.0100
8479.82.0200 850 1.53.020 I 8536.30.()()()()( 10) 9026.20.99181 9031.80.0200
8479.82.9900 8501.53.0299 8536.41.9900 9027.10.00110 9031.80.0300
8479.89.0101 8501.53.9900 8536.49.9900 9027.20.0101 9031.80.0400
8479.89.0102 ooסס.8501.61 ~36.50.0 10 1 9027.20.0102 9031.80.050 I
8479.89.0103 OOסס.8501.62 8537.10.0100 9027.20.0199 9031.8O.Q700
8479.89.0199 OOסס.8501.63 8537.20.0100 9027.20.0200 9031.80.0800
8479.89.0200 OOסס.8501.64 8537.20.9900 9027.30.0100 9031.80.0900
8479.89.0300 OOסס.8502.11 8543.20.0100 9027.30.0200 9031.80.1000
8479.89.0400 8502.12.000<) 8543.20.9900 9027.30.0300 9031.80.1100
8479.89.0500 OOסס.8502.13 8543.30.00(JO 9027.30.0~(lO 9031.80.1200
11479:89.9900 8701.10.0100 9031.80.1400

8701.10.9900 9031.80.9999
8701.20.01OlI 9508.00.0100
870I.3IJ.lKKKI

.( I) Exccto poro Ierramenus manuais.
12\ E.,ccto o "ex" errado pelo Decreto n' 1.178. de 04 de Julho de 1994.
(, \ E"clusl\',mcnlc par' co,fas com dimensao horizontal superior , 300 em,
'~l Exclusl\',m,nle c3nmra frigonfic:l de c:lp;lcul,de superior a ;0 m3
,51 Exclusl\'amente aquecedores poro olco combusuvcl,
I" Exclusrvamcntc tlltro a \acuo.

17) Exclusl\'amente poro Iillros clctrostaucos acima de 500 KC.
,Xl Exceto as tclecadciras e os telesqu].
(11)EXCCIOo "ex' criado pelo Decreto no 1.178. de O~ de Julho del994
, Iü) E,cluSl\'amente disposruvos de transiemes de tensão, para protccão de transmtssorcs de

polêncla l~ual ou supencr a lOKW.
, li) Exclusivamente de tipo frigonlico I poro transporte de mcrcadonas perecivers].

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.509.-10, DE 13 DE NOVEMIlRO DE 1996.

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados bens de informática
adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art.2a Poderão ser importados com ilençlo do Im~.de Importeçlo - 11e do IPI as
matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizado. na 1DduMriII~ dos bens de que
trata o artigo anterior.

Parágrafo único. A isenção do IPI a que Ie refere ate 111I10 eatendc.sc às matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalaaem adquirido. no merCIcIo interno.

Art. 3a Ficam asseguradas a manutençlo e a utiliZllÇlo doa cNditol do IPI incidente
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 23•

Art. 4a Para efeito de reconhecimento da isençlo a empma deverá, previamente
apresentar à Secretaria da Receita Federal relação quantificada d08 bens a Nrem importados o~
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ci~nci. e Tecnolopa.

Art. 5a As importações de que trata esta Medida ProvilÓria f1C1ll1 diapenudas do exame
de similaridade. .

Art. 6a Ficam convalidados os atos praticados com buc na Medida Provil6ri. n3 1.509-
9, de 17 de outubro de 1996.

Art. 7a Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publiClÇlo.

Brasília, 13 de l'loverablro de 1996; IW da Independmcia e 10" da Repóblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.511-4, DE 13 DE NOVIlHIlO DE 1"',
Dá nova redação ao art. 44 da Lei nO 4.771, de 15 de
setembro de 1965, c disp6c 10m • proibiçlo do
incremento da convcrslo de Ú'CU flONlfal. em ••.••
agrícolas na região Norte e na parte Norte da rcaiIo
Centro-Oeste, e dá outras provid6nciu.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 e
tendo em vista o disposto no art. 225, § 411, da Constituição, adota a seguinte Medida Provim •• com
força de lei:

Art. 1ll O art. 44 da Lei na 4.771, de 15 de setembro de 1965, pUla a vigorar com a .
seguinte redação:

"Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste, a cxploraçlo • corte
raso só é permitida desde que- permaneça com cobertura arbórea de, no mínimo, cinqllenta por
cento de cada propriedade.

§ la A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, cinqüenta por cento de cada
propriedade, onde não é permitido o corte raso, será averbada à margem da inscriçlo da
matricula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua
destinação, nos casos de transmissão a qualquer titulo ou de desmembramento da 4rca.

§ 2a Nas propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fitofisionomias flore8tais •
não será admitido o corte raso em pelo menos oitenta por cento dessas tipologias florestais.

§ 3a Para efeito do disposto no eaput, entende-se por região Norte e parte Norte da
região Centro-Oeste os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato
Grosso, além das regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, nos Estados de Tocantins e Goiás, e
a oeste do meridiano de 440W, no Estado do Maranhão."

Art. 2a Não será permitida a expansão da conversão de áreas arbóreas em áreas agricolas
nas propriedades rurais localizadas nas .reglões descritas no art. 44 da Lei na 4.771, de 1965, que
possuam áreas desmatadas, quando for verificado que as referidas áreas encontrem-se abandonadas, sub.
utilizadas ou utilizadas deforma inadequada segundo a capacidade de suporte do solo.

Parágrafo único. Entende-se por áreas abandonadas, sub-utilizadas ou utilizadas de
forma inadequada aquelas que não correspondem às finalidades de produção agropecuária que
justifiquem o incremento de área convertida.

Art. 3a A utilização das áreas com cobertura florestal nativa na região Norte e parte
Norte da região Centro-Oeste somente será permitida sob a forma de manejo florestal sustentável de
uso múltiplo. obedecendo aos princípios de conservação dos recursos naturais, conservação da estrutura
da floresta e de suas funções. manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico
da região, e demais fundamentos técnicos estabelecidos em regulamento.

Art. 411 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória, no prazo
de 120 dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5a Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na
1.511-3, de 17 de outubro de 1996.

Art. 611 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 denovembrode 1996; 175a da Independência e IOga da República.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.._ FERNANDO HENRIQUE CARDO~()
. . ~. 1ll ~ão isentos d.o. Imposto sobre Prod~tos Industrializados - ~PI os bens de Arlindo Porto
informática destinados a coleta eletroruca de votos, fornecidos diretamente ao Tnbunal Superiora_~ ,"",~';;"""'----__· ,••Itlt - •• _""' •• _ •• _ •• •• -. hJ1Q,ti'1...8lf.l1JilJ:.irRÁ'""""""'~ ~.
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